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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2023 
 
 
 

Processo Administrativo nº451/2023 

 Pregão Eletrônico nº02/2023 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MATERIAL GRÁFICO INSTITUCIONAL, 
POR EMPRESA ESPECIALIZADA. A CONTRATAÇÃO 
VISA À REALIZAÇÃO DO 1° ENCONTRO DE 
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO ACRE, QUE SERÁ 
REALIZADO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2023.  ENTRE 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE 
E A EMPRESA WELCOME SERVIÇOS E EVENNTOS 
LTDA. 
 

 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ACRE–COREN/AC, 
Entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, 
autarquia federal, com sede com sede na Rua Floriano Peixoto, 1101 – Dom Giocondo, 
Rio Branco/AC, CEP: 69.900-327, CNPJ nº. 84.318.799/0001-59, representado, neste 
ato, por seu Presidente Dr. JOÃO BATISTA DE LIMA, conforme registro em cartório da 
Ata de eleição e posse, brasileiro, portador de Cédula de Identidade RG 
nº1202036CBM/AC, inscrito no CPF nº308.672.312-20, residente no R. do lagoa sn/ 
torre A AP 1103, Floresta Sul Rio Branco-AC CEP: 69923-899. CONTRATADA: WELCOME 
SERVIÇOS E EVENNTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.654.689/0001-94, sediada 
na Av. Parque Águas Claras, qd. 301, Lt. 55, Bl. “B”, sala 511, Águas Claras, Brasília - DF, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA, OAB: 
12.242-PA, residente na Av. Parque Águas Claras, qd. 301, Lt. 55, Bl. “B”, sala 511, 
Águas Claras, Brasília - DF, vencedora e adjudicatária do Pregão Eletrônico 
nº02/2023, resolvem firmar o presente instrumento objetivando contratar o objeto 
discriminado na cláusula primeira, em conformidade com o ajustado a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de prestação de serviços de material gráfico institucional, por empresa 

especializada. A contratação visa à realização do 1° ENCONTRO DE RESPONSÁVEIS 
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TÉCNICOS DO ACRE, que será realizado dia 26 de Setembro de 2023 conforme 

especificado neste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
2.2.     O prazo de vigência do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato no 

Diário Oficial da União. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 
3.1. O valor global deste Contrato é de R$32.280,00 (trinta e dois mil 

duzentos e oitenta reais, inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar 

a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Contrato, conforme planilha de formação de preços a seguir: 
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7 CAMISETA: Modelo: tradicional, modelo 

masculino e modelo feminino, com manga 

curta, gola tradicional; 100% algodão; 

Quantidade: 75 peças na cor branca, e 15 na 

cor azul (escrito “COORDENAÇÃO” na parte de 

trás, com fonte na cor azul) conforme arte a 

definir. Detalhes: impressão em silk screen, 

4/4 cores frente/verso e costura simples. 

Tamanhos: P, M, G, GG, GGG e superior. A 

empresa vencedora deverá entregar cada 

camiseta, individualmente embalada em saco 

plástico transparente.  

120 R$ 45,00 R$ 5.400,00 

8 CANETA: Caneta esferográfica de metal 

personalizada acionada com giro no corpo e 

ponta Touch Screen; armazenada em saco 

plástico individual.Cor: prateada, acabamento 

cromado brilhante; Impressão com a logo do 

Coren e do Cofen , de acordo com arquivo a 

100 R$ 6,00 R$ 600,00 
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ser enviado pelo Coren. 

 

 

9 

PAINEL: Material e impressão: impressão 

solvente em lona vinílica, brilho, 440 gramas, 

impressão digital, resolução de 1440 dpis, 4 

cores, com acabamento em ilhós. Dimensão: 

4m x 8m (A medida pode sofrer alteração de 

até 1m para mais ou menos dependendo do 

local a ser feito a instalação). Arquivo 

fornecido pelo Coren em 4/0 cores.OBS: a 

centralização da logomarca deverá ser 

ajustada com o responsável, de acordo com o 

espaço do evento onde será colocada a 

estrutura, a fim de que a visualização não seja 

prejudicada. Incluído a estrutura metálica de 

treliça, bem como a instalação e fixação da 

lona. 

 

1 

 

R$ 3.000,00 

 

R$ 3.000,00 

 

10 

BANNER: Material e impressão: lona vinílica 

branca fosca com acabamento refilado, 

instalada em suporte retrátil tipo roll up em 

alumínio na cor prata; 4/0 cores. Dimensão: 

0,8 m x 2,0 m. 

 

 

2 

 

R$ 265,00 

 

R$ 530,00 

11 MOCHILA: mochila para notebook 

confeccionada em poliéster Possui alças e 

costas espumadas com regulador, 

proporcionando maior conforto para os 

ombros. Para notebook até 15.6’’ polegadas, 

multifuncional, tira para prender a mochila na 

mala, compartimento para notebook, forrado, 

com espuma 5 mm, bolso externo com porta-

caneta, porta-cartões, porta-objeto, 

fechamento com zíper, cursores de metal 

especial banhados. Material: Nylon 580 liso 

resinado e plastificado na cor preta, forro 

nylon resinado, nylon cinza claro, detalhes em 

PU preto, espuma5 mm, cadarço misto 4 mm, 

forro nylon resina Cor: preto ;3 CM X 44 CM X 

28.5 CM Arte a ser enviada pela contratante. 

 

100 
R$ 175,00 R$ 17.500,00 
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12 CADERNO DE ANOTAÇÕES: modelo: caderno 

de anotações, tipo Moleskine, com capa dura 

e espiral duplo na cor branca com inserção da 

logomarca; Material: reciclado (capa e miolo) 

com 80 folhas em papel kraft sem pauta e 

impressão 4/4 cores da logomarca do evento; 

elástico fixado na lateral direita da contracapa 

para suporte de caneta na cor azul marinho. 

Cor: faixa lateral de 3 cm na cor azul marinho, 

próxima ao espiral. Dimensões: 17,5 cm x 15 x 

15 cm. Arte a ser enviada pela contratante. 

100 
R$ 8,00 R$ 800,00 

13 CRACHÁ: Material: Cartão em PVC flexível 

acompanhando cordão de tecido com 

estampa na cor azul-marinho com a logo do 

Cofen, com ponteira metálica, tipo jacaré, já 

instalada no crachá. Dimensão: 11 cm x 15 cm; 

Arte a ser enviada pela contratante. 

 

 

100 

 

R$ 4,00 

 

R$ 400,00 

 

 

14 

FÔLDER DE PROGRAMAÇÃO: Dimensão: folha 

A4; Material: papel couchê mate, 150 g, 

acabamento com 03 dobras; Impressão: 4/0 

cores. Arte a ser enviada pela contratante. 

 

100 
R$ 1,00 R$ 100,00 

15 PENDRIVE: 16gb, interface USB 3.0, 

compativél com USB 2.0, velocidade de leitura 

100mb/s, velocidade de gravação 15mb/s. 

Com a impressão da arte do evento a ser 

enviada pela contratante. 

100 R$ 33,00 R$ 3.300,00 

16 PLACA DE HOMENAGEM: Placa em acrilico 

com impressão UV. Contendo a logo do 

evento e o nome do homenageado. 

Dimensões: 15x10, paisagem com base. 

10 R$ 65,00 R$ 650,00 

Valor total R$ 32.280,00 

 

3.2. A Nota Fiscal deverá ser remetida com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

corridos em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa 

realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto. 

3.2.1. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada do objeto, o 

número da Nota de Empenho e os dados bancários da empresa; 
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3.2.2. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, 

junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

3.3. Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à Contratada, 

e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 

Nota Fiscal devidamente corrigida; 

3.4. O Coren não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços 

realizados sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato; 

3.5. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em 

contraprestação à realização efetiva de algum serviço, não sendo devida qualquer 

retribuição pecuniária unicamente pela existência da relação contratual; 

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Coren, o valor 

devido será atualizado financeiramente desde a data do vencimento até a data do 

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

I= (TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

3.7. Os valores contratados decorrentes do presente termo são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas 

nº. 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.028 – Congressos, Convenções, Conferências, 

Seminários, Simpósios e Reuniões.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas do objeto 

descritas no item 3 do Termo de Referência, que faz parte deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei 

nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 

caberá ao Contratante: 

6.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Termo de Referência; 

6.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) serviço (s) executados fora da especificação 

ou com problemas; 

6.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços 
prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei 

nº 10.520/02 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, 

caberá à Contratada: 

7.1.1. Indicar, quando da emissão do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de 

contato da sede da empresa ou do escritório de representação em Rio Branco/AC, 

qualquer que seja seu endereço; 

7.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações 

qualitativos e quantitativos estipulados no Termo de Referência; 

7.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

7.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto 

contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

7.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer 

dano, em até 2 horas; 



Rua Floriano Peixoto, 1.101 - Rio Branco/Acre Tel. (68) 3224-6697 E-mail: coren-

ac@hotmail.com 
 

      
            

 
 

             Conselho Regional de Enfermagem do Acre 
Autarquia Federal criada pela Lei 5.905/73  

 

7.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem 

prévia autorização do Coren; 

7.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Coren; 

7.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

7.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira; 

7.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no 

que diz respeito aos seus colaboradores; 

7.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os 

seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício 

das atividades; 

7.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos; 

7.1.13. A contratada é plenamente responsável pela qualidade e validade das 

refeições que serão servidas durante os dias de evento. Deverá existir um responsável 

capacitado que observe as condições de higiene e segurança no preparo dos 

alimentos; 

7.1.14. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na 
legislação. 

 
CLÁUSULA OITAVA– DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
8.1. A Contratada deverá apresentar, quando aplicável, comprovação de 

enquadramento ao disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19/01/2010. 

A referida Instrução Normativa pode ser encontrada no seguinte link: 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao
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nomeado pelo Contratante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

9.2. Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, dos 

serviços/itens fornecidos em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital; 

9.3. A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da Contratada pela completa e perfeita execução dos itens do Termo 

de Referência – Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 
10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedida de licitar e 

contratar com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor conforme cada caso 

citado neste item, a Contratada que: 

10.1.1. Apresentar documentação falsa; 

10.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

10.1.5. Fizer declaração falsa. 

10.2. Para os fins do subitem “comportar-se de modo inidôneo”, reputar-se-ão 

inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

10.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 

execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a 

ampla defesa, a Contratada poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com 

as multas abaixo definidas, e nas tabelas 1 e 2 relacionadas, com as seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia – Coren-RO, por prazo não 

superior a dois anos; 

10.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

ou 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Coren-RO e descredenciamento no 
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SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

10.4. Configurar-se-á a inexecução total quando a Contratada não entregar o objeto, 

sem causa justificada, em prazo superior a 30 (trinta) dias após o encerramento do 

prazo estipulado. 

10.4.1. No caso de inexecução total, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato. 

10.5. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a entrega dos produtos, houver entrega do 

objeto pela Contratada, mas não em sua totalidade. 

10.5.1. No caso de inexecução parcial, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor 

que falta ser executado do contrato. 

10.6. Configurar-se-á o retardamento ou falha da execução quando a Contratada, 

sem causa justificada, deixar de entregar e/ou atrasar e/ou entregar em 

desconformidade o objeto do contrato. 

10.6.1. No caso de retardamento ou falha da execução, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, a Contratada estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por 

cento) do valor executado do contrato. 

10.7. A falha na execução do contrato estará configurada quando a Contratada se 

enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2 abaixo. 

10.8. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDENCIA% do valor do contrato/nota de empenho 
1 1% 
2 2% 
3 3% 
4 4% 

 
 
TABELA 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDENCIA 

 
A 

Entregar objeto de baixa qualidade, paliativo, 
substitutivo como por caráter permanente, ou deixar 
de providenciar 
recomposição complementar. 

 
4 

 
Por ocorrência 

B 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 

2 Por ocorrência 
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objeto licitado por outro de qualidade inferior 

C 
Destruir ou danificar o patrimônio da CONTRATANTE por 
culpa ou dolo de seus agentes 3 Por ocorrência 

D 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato 

4 Por ocorrência 

E 
Recusar-se a executar a troca de objeto determinado 
pela fiscalização, sem motivo justificado. 

4 Por ocorrência 

F 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause danos físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

G 
Manter a documentação de habilitação atualizada 

1 
Por item e por 

ocorrência 

H 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da fiscalização 

2 Por ocorrência 

 
I 

Cumprir obrigação contratual acessória, a exemplo de 
solicitação escrita e fundamentada do fiscal do 
Contrato/Ata/Nota de Empenho. 

 
2 

Por item e por 
ocorrência. 

 
J 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 
necessários 
à comprovação do cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas. 

 
2 

 
Por ocorrência e por 

dia 

K 
Entregar ou   entregar com   atraso ou   incompleta a 
documentação exigida por força do contrato 

1 
Por ocorrência e por 

dia. 

 
L 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida 
por força do contrato 

 
2 

 
Por ocorrência e por 

dia. 

 
M 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital do Pregão 
Eletrônico 
e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pela 
fiscalização. 

 
3 

Por item e por 
ocorrência. 

 
N 

Substituir os produtos que apresentarem defeitos 
e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 
15 (quinze) 
dias corridos, contadas da comunicação do Fiscal do 
Contrato/Ata/Nota Empenho. 

 
2 

 
Por item e dia de 

atraso. 

10.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada. 

10.9.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a Contratada obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial. 

10.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
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Contratada à Contratante, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
10.10. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
11.1.    O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 10.520/2002, Decreto nº 
10.024/2019, Lei n.º 8.666/1993 e vincula-se ao Edital e Anexo do Pregão Eletrônico 
nº 02/2023, bem como à proposta da CONTRATADA, constantes do PAD n. 
451/2023, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 
8.666/93, considerando- se especialmente as seguintes hipóteses: 
12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos; 
12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto; 
12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do 
Contratante designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados no processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
empresa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos neste termo, sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto deste termo, e ainda 
haja anuência do contratante à continuidade do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

16.1.   Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto no artigo 61, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de Rio 
Branco/AC, Seção Judiciária do Acre, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para a solução dos conflitos eventualmente decorrentes da 
presente relação contratual, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
17.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato 
em duas vias de igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a 
cumprir o presente em todas as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei 
nº. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. 
 

 
 

Rio Branco, 28 de agosto de 2023. 
 
 

 
JOÃO BATISTA DE LIMA                                     JUNIOR RODRIGUES DE MENDONÇA 

Presidente do COREN- AC                                WELCOME SERVIÇOS E EVENNTOS LTDA 

108955-ENF                                             CNPJ N° 11.654.689/0001-94 

       CONTRATANTE                                                            CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. 

CPF:  

2. 

CPF 
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